
Dispositivo 

Os artigos 43. o CE e 48. o CE não se opõem à legislação de um 
Estado-Membro que dá a possibilidade a uma sociedade-mãe de cons
tituir uma entidade fiscal única com a sua filial residente, mas impede 
a constituição dessa entidade fiscal única com uma filial não residente, 
quando os lucros desta última não estejam sujeitos à lei fiscal desse 
Estado-Membro. 

( 1 ) JO C 272, de 25.10.2008. 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Quarta Secção) de 
25 de Fevereiro de 2010 (pedido de decisão prejudicial 
do Bundesgerichtshof — Alemanha) — Car Trim 

GmbH/KeySafety Systems Srl 

(Processo C-381/08) ( 1 ) 

[«Competência judiciária em matéria civil e comercial — 
Regulamento (CE) n. o 44/2001 — Artigo 5. o , n. o 1, alínea 
b) — Competência em matéria contratual — Determinação do 
lugar de execução da obrigação — Critérios de distinção entre 

“venda de bens” e “prestação de serviços”»] 

(2010/C 100/05) 

Língua do processo: alemão 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Bundesgerichtshof 

Partes no processo principal 

Recorrente: Car Trim GmbH 

Recorrido: KeySafety Systems Srl 

Objecto 

Pedido de decisão prejudicial — Bundesgerichtshof — Interpre
tação do artigo 5. o , n. o 1, alínea b), do Regulamento (CE) 
n. o 44/2001 do Conselho, de 22 de Dezembro de 2000, rela
tivo à competência judiciária, ao reconhecimento e à execução 
de decisões em matéria civil e comercial (JO L 12, p. 1) — 
Contrato de fornecimento de produtos a fabricar que também 
contém instruções do cliente acerca da aquisição, da transfor
mação e da entrega dos produtos a fabricar, incluindo a garantia 
da qualidade da produção, da fiabilidade dos fornecimentos e da 
boa gestão administrativa das encomendas — Critérios de dis
tinção entre uma venda de bens e uma prestação de serviços — 
Determinação do lugar de cumprimento da obrigação no caso 
de uma venda à distância 

Dispositivo 

1. O artigo 5. o , n. o 1, alínea b), do Regulamento (CE) n. o 44/2001 
do Conselho, de 22 de Dezembro de 2000, relativo à competência 
judiciária, ao reconhecimento e à execução de decisões em matéria 
civil e comercial, deve ser interpretado no sentido de que os con
tratos cujo objecto é a entrega de bens a fabricar ou a produzir, 
mesmo que o comprador tenha formulado determinadas exigências 
relativas à obtenção, à transformação e à entrega dos bens, sem 
que os materiais tenham sido por este fornecidos, e mesmo que o 
fornecedor seja responsável pela qualidade e conformidade com o 
contrato da mercadoria, devem ser qualificados de «venda de bens» 
na acepção do artigo 5. o , n. o 1, alínea b), primeiro travessão, do 
regulamento. 

2. O artigo 5. o , n. o 1, alínea b), primeiro travessão, do Regulamento 
n. o 44/2001 deve ser interpretado no sentido de que, em caso de 
venda à distância, o lugar onde as mercadorias foram ou devam 
ser entregues por força do contrato deve ser determinado com 
fundamento nas disposições desse contrato. Se for impossível de
terminar o lugar de entrega com esse fundamento, sem fazer 
referência ao direito material aplicável ao contrato, esse lugar é 
o da entrega material dos bens pela qual o comprador adquiriu ou 
devia ter adquirido o poder de dispor efectivamente desses bens no 
destino final da operação de venda. 

( 1 ) JO C 301, de 22.11.2008 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Quarta Secção) de 
25 de Fevereiro de 2010 (pedido de decisão prejudicial 
do Finanzgericht Hamburg — Alemanha) — Firma Brita 

GmbH/Hauptzollamt Hamburg-Hafen 

(Processo C-386/08) ( 1 ) 

(Acordo de Associação CE-Israel — Âmbito de aplicação ter
ritorial — Acordo de Associação CE-OLP — Recusa de apli
cação de um regime pautal preferencial concedido em favor 
dos produtos originários de Israel aos produtos originários da 
Cisjordânia — Dúvidas quanto à origem dos produtos — 
Exportador autorizado — Controlo a posteriori das declara
ções nas facturas pelas autoridades aduaneiras do Estado de 
importação — Convenção de Viena sobre o direito dos trata

dos — Princípio do efeito relativo dos tratados) 

(2010/C 100/06) 

Língua do processo: alemão 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Finanzgericht Hamburg
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Partes no processo principal 

Recorrente: Firma Brita GmbH 

Recorrido: Hauptzollamt Hamburg-Hafen 

Objecto 

Pedido de decisão prejudicial — Finanzgericht Hamburg — 
Interpretação do Acordo Euro-Mediterrânico que cria uma asso
ciação entre as Comunidades Europeias e os seus Estados-Mem
bros, por um lado, e o Estado de Israel, por outro, assinado em 
Bruxelas, em 20 de Novembro de 1995 (JO 2000, L 147, p. 3), 
e, em particular, os artigos 32. o e 33. o do Protocolo 4 do 
referido acordo, bem como do Acordo provisório de Associação 
Euro-Mediterrânico sobre Comércio e Cooperação entre a Co
munidade Europeia, por um lado, e a Organização de Libertação 
da Palestina (OLP) em benefício da Autoridade Palestiniana da 
Cisjordânia e da Faixa de Gaza, assinado em Bruxelas, em 24 de 
Fevereiro de 1997, (JO L 187, p. 1) — Recusa de aplicação do 
regime pautal preferencial concedido em benefício de produtos 
originários de Israel aos produtos originários de um colonato de 
povoamento israelita implantado na Cisjordânia — Poder das 
autoridades do Estado de importação de controlar a posteriori os 
certificados de origem quando não existam dúvidas quanto à 
origem dos produtos em causa para além das resultantes de 
uma divergência de interpretação, entre as partes do Acordo 
de Associação CEE-Israel, do conceito de «território do Estado 
de Israel» e quando não se tenha recorrido previamente, para 
fins de interpretação deste conceito, ao procedimento de reso
lução de diferendos nos termos do artigo 33. o do Protocolo 4 
anexo ao referido acordo 

Dispositivo 

1. As autoridades aduaneiras do Estado-Membro de importação po
dem recusar conceder o benefício do tratamento preferencial ins
tituído pelo Acordo Euro-Mediterrânico que cria uma associação 
entre as Comunidades Europeias e os seus Estados-Membros, por 
um lado, e o Estado de Israel, por outro, assinado em Bruxelas em 
20 de Novembro de 1995, quando os produtos em causa são 
originários da Cisjordânia. Além disso, as autoridades aduaneiras 
do Estado-Membro de importação não podem proceder a um 
concurso de qualificações deixando em aberto a questão de saber 
qual dos acordos em causa, isto é o Acordo de Associação Euro- 
-Mediterrânico que cria uma associação entre as Comunidades Eu
ropeias e os seus Estados-Membros, por um lado, e o Estado de 
Israel, por outro, e o Acordo provisório de Associação Euro-Me
diterrânico sobre Comércio e Cooperação entre a Comunidade Eu
ropeia, por um lado, e a Organização de Libertação da Palestina 
(OLP) em benefício da Autoridade Palestiniana da Cisjordânia e 
da Faixa de Gaza, por outro, assinado em Bruxelas em 24 de 
Fevereiro de 1997, é aplicável ao caso em apreço e se a prova de 
origem deve emanar das autoridades israelitas ou palestinianas. 

2. No âmbito do procedimento previsto no artigo 32. o do Protocolo 
4 anexo ao Acordo Euro-Mediterrânico que cria uma associação 
entre as Comunidades Europeias e os seus Estados-Membros, por 

um lado, e o Estado de Israel, por outro, as autoridades aduaneiras 
do Estado de importação não estão vinculadas pela prova de 
origem apresentada nem pela resposta das autoridades aduaneiras 
do Estado de exportação quando a referida resposta não inclua 
informações suficientes, na acepção do artigo 32. o , n. o 6, desse 
protocolo, para determinar a verdadeira origem dos produtos. Além 
disso, as autoridades aduaneiras do Estado de importação não 
estão obrigadas a submeter ao Comité de Cooperação Aduaneira 
instituído pelo artigo 39. o do referido protocolo um diferendo 
relativo à interpretação do âmbito de aplicação territorial do refe
rido acordo. 

( 1 ) JO C 285, de 08.11.2008. 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Segunda Secção) de 
25 de Fevereiro de 2010 — Lancôme parfums et beauté 
& Cie SNC/Instituto de Harmonização do Mercado Interno 

(marcas, desenhos e modelos), CMS Hasche Sigle 

(Processo C-408/08 P) ( 1 ) 

[«Recurso de decisão do Tribunal de Primeira Instância — 
Marca comunitária — Regulamento (CE) n. o 40/94 — Arti
gos 55. o , n. o 1, alínea a), e 7. o , n. o 1, alínea c) — Interesse em 
agir para apresentação de um pedido de nulidade de uma 
marca com fundamento numa causa de nulidade absoluta 
— Escritório de advogados — Sinal nominativo “COLOR 
EDITION” — Carácter descritivo de uma marca nominativa 

constituída por elementos descritivos»] 

(2010/C 100/07) 

Língua do processo: francês 

Partes 

Recorrente: Lancôme parfums et beauté & Cie SNC (represen
tante: A. von Mühlendahl, Rechtsanwalt) 

Outras partes no processo: Instituto de Harmonização do Mercado 
Interno (marcas, desenhos e modelos) (representante: 
A. Folliard-Monguiral, agente), CMS Hasche Sigle 

Objecto 

Recurso do acórdão do Tribunal de Primeira Instância (Segunda 
Secção) de 8 de Julho de 2008, Lâncome/IHMI — CMS Hasche 
Sigle (T-160/07), em que aquele Tribunal negou provimento ao 
recurso interposto pela recorrente da decisão da Segunda Câ
mara de Recurso do IHMI, de 26 de Fevereiro de 2007, que 
anulou o registo da marca COLOR EDITION para produtos 
cosméticos e produtos de maquilhagem — Violação dos
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